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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 051, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação das pessoas que integrarão o 

Conselho Municipal do Meio Ambiente de Vista Alegre 

do Alto, e dá outras providências.  

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com a Lei Municipal n° 1024, de 23 de junho de 1998... 
 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para comporem o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, conforme determina o artigo 4° das Leis n° 1.558 e 1.566/2009: 
 

 - Representante do Poder Legislativo Municipal 

 Marcelo Amado Grassetti 

 Suplente: Roberto Cesar de Oliveira Sousa 
 

 - Representante do Órgão Municipal de Saúde 

Nayara Rozani Ortega 

Suplente: Karolline Michele Pereira Nuncio 
 

 - Representante da Secretaria da Educação  

 Marlene Staconi Carvalho 

 Suplente: Sonia Regina Sant’Anna 
 

 - Representante da Secretaria de Planejamento  

 Sergio Matheus 

 Suplente: Ronaldo Moraes da Silva 
 

 - Representante de Setores Organizados da Sociedade 

 Anderson Rodrigo Robes  

 Suplente: Fernando Bigaton 

    

 Ednei Roberto Borelli 

 Suplente: João Yoshio Murakami 

    

 Glaucio Albani 
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 Suplente: Bianca Caroline da Rocha Possa 
 

 Daiane Raimundo de Barros 

 Suplente: Anaira Denise Caramelo Silveira  
 

 

  Art. 2º As nomeações tratadas no artigo anterior, são feitas em caráter honorifico, e os serviços 

prestados pelas pessoas nomeadas são considerados relevância para o Município 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 233, de 17 de 

setembro de 2024. 
 

Vista Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 
   

 

PORTARIA Nº 052, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre a prorrogação de nomeação do servidor 

EDERSON RODRIGUES PEREIRA para a função de 

Analista Tributário e dá outras providências. 
 

 

   NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar 

Municipal nº 197 de 14 de dezembro de 2022, ... 
 

    RESOLVE: 
 

   Art. 1º Fica prorrogado a nomeação em caráter provisório do senhor EDERSON 

RODRIGUES PEREIRA, portador do RG nº 47.804.256-5/SSP/SP, CPF nº 405657168-67 em substituição 

a licença prêmio requerida pelo servidor ocupante do cargo efetivo SR ARNALDO MATTIOLI JUNIOR para 

o período de 26 de janeiro de 2025 a 30 de junho de 2025. 
 

   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 
 

Vista Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 053, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 
 

 

  NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de 

Vista Alegre do Alto... 
 

    RESOLVE: 
 

   Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Mary Terezinha dos Reis, sem 

prejuízo dos direitos de seu cargo de Auxiliar de Serviços Externos, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
 

   § único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 21 de janeiro a 4 de 

fevereiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 3 de dezembro de 2017 a 6 de julho de 2024. 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 21 de janeiro de 2025. 

  
 

Vista Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO. 

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 01/2025 Processo 2370/2025. Pregoeiro Designado: Juliano de 

Jesus Lopes. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Medicamentos para a Secretaria de Saúde conforme 

edital nº 04/2025. Realização da Sessão: 04/02/2025, 8hrs. Edital/Informações: seção de Licitação, Pça Dr H 

E Ower Sandolth 278, centro vista alegre do alto. Edital disponível site: www.vistalaegredoalto.sp.gov.br 

Nelson Antônio Rozani- Prefeito Municipal. 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.372/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 04/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM O OBJETIVO DE 
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PROMOVER O 5º ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO, PARA A COMEMORAÇÃO AO 106º ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO, 

QUE ACONTECERÁ NO DIA 23 DE MARÇO DE 2025, NA PRAÇA CENTRAL. 

Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa especializada com o objetivo de 

promover o 5º encontro de carros antigos no Município de Vista Alegre do Alto, para a comemoração ao 106º 

aniversário de Fundação do Município, que acontecerá no dia 23 de março de 2025, na Praça Central. Nos 

termos da legislação apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão do termo contratual 

e demais atos com a empresa, MARCELO LUIS RONCADA – ME (Eterno Promoções e Eventos), 

CNPJ:06.270.196/0001-10, no valor total de R$ 15.500,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS). Vista 

Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.372/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 04/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM O OBJETIVO DE 

PROMOVER O 5º ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO, PARA A COMEMORAÇÃO AO 106º ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO, 

QUE ACONTECERÁ NO DIA 23 DE MARÇO DE 2025, NA PRAÇA CENTRAL. 

Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 14.133/21, Artigo 

75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 de 19 de 

janeiro de 2024, visando a Contratação de empresa especializada com o objetivo de promover o 4º encontro 

de carros antigos no Município de Vista Alegre do Alto, para a comemoração ao 106º aniversário de Fundação 

do Município, que acontecerá no dia 23 de março de 2025, na Praça Central. 

Ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa MARCELO LUIS RONCADA – ME 

(Eterno Promoções e Eventos), CNPJ:06.270.196/0001-10, no valor total de R$ 15.500,00 (quinze mil e 

quinhentos reais), conforme o Processo nº. 2.372/2025. Vista Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2372/2025, em especial manifestações 

e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação Direta por Dispensa de Licitação 

sob o nº 04/2025, que acolho como fundamento da decisão e esta integra para todos os fins, Nos termos do 
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inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, 

HOMOLOGO a Contratação Direta por Dispensa de Licitação de pessoa jurídica especializada para realizar 

o 5º Encontro de Carros Antigos, para comemorar os 106 anos de aniversário do Município de Vista Alegre, 

que irá ocorrer no dia 23 de março de 2025 na Praça da Igreja Matriz localizada na Praça Dr. Emilio Henrique 

Ower Sandolth. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a 

lavratura da respectiva Autorização de Fornecimento e Contrato Administrativo. Encaminhe ao setor de 

Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 22 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2372/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese 

do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para realizar o 5º Encontro de Carros Antigos, para comemorar os 106 anos de 

aniversário do Município de Vista Alegre, que irá ocorrer no dia 23 de março de 2025 na Praça da Igreja 

Matriz localizada na Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth. Informações e propostas financeiras poderão 

ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre do Alto, 22 

de janeiro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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